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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para Cessão de Uso de Sistema 

Integrado de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica e Gestão da Cobrança do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, visando a 
modernização dos procedimentos de atendimento ao contribuinte da Prefeitura 
Municipal de Gravatá, estado de Pernambuco, incluindo os serviços de 
instalação, configuração, hospedagem, manutenção do sistema, assessoria no 
processo de implantação e treinamento dos usuários.  

A proposta deverá ser estruturada em Subsistemas conforme 
enumerados a seguir: 
  

1 –  ISSQN Eletrônico; 
2 -   Nota Fiscal de Serviços Eletrônica  

 
2. ESPECIFICAÇÕES GERAIS:  

 

Todo o Software deverá ter as seguintes especificações gerais: 
 
2.1 - Execução de todos os procedimentos em ambiente WEB, não possuindo 
nenhum  arquivo executável em suas estações,  permitindo, sem restrições 
operacionais, o acesso por qualquer navegador (Browser) atual do mercado;  
 
2.2 - Ser Personalizado e Customizado de acordo com as normas, 
procedimentos e solicitações da Prefeitura Municipal de Gravatá; 
 
2.3 - Disponibilizar os sistemas alvo do presente objeto em página da internet, 
cujo endereço eletrônico, deverá conter, obrigatoriamente, personalização 
através do Brasão Municipal e respectivas cores da bandeira municipal,   
identificando de forma específica o  município de Gravatá ; 
 
2,4 - Trafegar via internet utilizando protocolo “https: HyperText Transfer 
Protocol Secure” para  segurança das informações transmitidas, com 
Criptografia da Transmissão de Dados com  Certificação Digital de empresa 
amplamente reconhecida no Brasil; 
 
2.5- Ser desenvolvido em linguagem de programação e Banco de Dados 
compatíveis para funcionamento e operacionalização em ambiente de internet 
com aplicativos devidamente  licenciados; 
 
2.6 - Ter serviço de hospedagem em Data Center e serviços correlatos com 
sistemas de controle e redundância de banda com a internet, energia elétrica, 
refrigeração e disponibilidade de  hardware, de responsabilidade do contratado; 
 
2.7 - Cópias idênticas do sistema devem rodar em múltiplos servidores 
redundantes realizando o balanceamento de carga de solicitações dos usuários 
de forma transparente e automática. No caso de interrupção do serviço de um 
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dos servidores as solicitações devem ser automaticamente redirecionadas aos 
outros ainda em funcionamento permitindo alta disponibilidade; 
 
2.8 -  O sistema proposto deve possibilitar a integração com outros sistemas de 
informática em execução em outros órgãos da Prefeitura Municipal de Gravatá; 
 
2.9 - O sistema deverá ser multiusuário, multiplataforma e multitarefa, 
permitindo controlar tarefas concorrentes, com acesso simultâneo ao banco de 
dados, sem perder a integridade referencial;  
 
2.10- Operacionalização e funcionamento em regime 7x24 (sete dias da 
semana por vinte e quatro horas), exceto por motivos de caso fortuito e força 
maior; 
 
2.11 - Trabalhar de forma integrada com todas as funções dos Subsistemas 
especificados; 
   
2.12 - Ter registros dos acessos em Tabela de Auditoria, contendo as ações e 
endereços “IP – Internet Protocol” do local de conexão dos usuários; 
 
2.13 - Opção para o  fornecimento de back-ups das informações do Banco de 
Dados da Prefeitura Municipal de Gravatá, sempre que a mesma requisitar, 
bem como ao final do contrato;  
 
2.14 - Permitir o acesso aos usuários, tanto da Prefeitura como os 
contribuintes, por meio de login e senha personalizável e código de segurança 
(captcha) para evitar tentativas de acessos por robôs;  
 
2.15 - Possuir funcionalidade de expiração da sessão de acesso após 
determinado período de sua inatividade; 
 
2.16 - Disponibilizar via web os manuais dos usuários-contribuintes; 
 
2.17 - Ter manutenção periódica do seu funcionamento e aplicação das 
evoluções tecnológicas;  
 
2.18 - Ter suporte técnico operacional sobre o seu funcionamento por meio de 
telefone e/ou CHAT Online, durante todo horário comercial de segunda a sexta-
feira; 
 
2.19 - Prestar treinamento para os funcionários da Prefeitura Municipal de 
Gravatá , sempre que requisitado ou na ocorrência de atualização de versões; 
 
2.20 - Efetuar palestras públicas e/ou eventos de demonstração, para os 
contribuintes e sociedade de modo geral do município de Gravatá;  
 
2.21 - A Implantação e disponibilização do Software contendo as 
especificações do Item 3 (Especificações Técnicas dos Subsistemas), deverá 
ocorrer para os  usuários no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, 
contados da data do contrato;  
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2.22 - As empresas interessadas em participar do certame, deverão realizar até 
(03) três dias úteis anteriores à data de entrega dos envelopes, visita técnica 
junto à Secretaria de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Gravatá, para 
tomar conhecimento das condições dos locais, ambientes e de equipamentos, 
bem como realizar apresentação do Sistema proposto, a fim de comprovar que 
atende as obrigações objeto desta licitação e especificações gerais e técnicas 
estabelecidas nesse Termo; 
 
2.23 - Apresentação de Atestado de Visita Técnica, expedido pela Secretaria 
de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Gravatá, junto aos documentos 
de habilitação. 
 
 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SUBSISTEMAS:  
 

 
 

3.1 – ISSQN Eletrônico: 
 

Opção para Controle e Gestão Eletrônica do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN, com funcionalidades que permitam o incremento 
do imposto (ISSQN), bem como o combate à sonegação. O sistema deverá 
dispor de atualização contínua, uniformizada, primando pelo interesse dos seus 
usuários, incluindo o armazenamento do banco de dados deles com 
segurança, fluxo de dados e acesso compatíveis ao adequado funcionamento. 
O aplicativo deverá dispor de módulos distintos para acesso do 
CONTRIBUINTE e ADMINISTRATIVO (Fisco Municipal).  

 
Ferramentas Técnicas do Módulo CONTRIBUINTE: 

 

 Permitir o cadastramento via WEB de prestadores e tomadores de 
serviços pessoa jurídica, estejam elas cadastradas ou não na base de 
dados do município; 

 Permitir o cadastramento via WEB dos profissionais autônomos 
inseridos na base cadastral do município;  

 Emissão automática da Solicitação de Desbloqueio e Senha Principal 
para envio ao fisco municipal (documento deve ser impresso com 
instruções de uso); 

 Possibilitar identificação das empresas ou profissionais autônomos que 
prestam serviços de contabilidade;  

 Possibilitar identificação das empresas da Construção Civil instalada ou 
não no município, habilitando o preenchimento das seguintes 
informações na entrada de dados do PERFIL: Código da obra, número 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – A.R.T., número do 
Cadastro Especifico do INSS – CEI, nome e localização da obra, data de 
inicio dos serviços, data prevista para término, data da paralisação, 
responsável pela empresa (CPF e nome) e identificação da empresa 
e/ou contador responsável (CNPJ/CPF e nome);  
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 Após comunicação do FISCO, deferindo e liberando senha de acesso ao 
aplicativo, disponibilizar para o Administrador da Empresa acesso à 
CONFIGURAÇÃO do PERFIL, onde serão autorizados usuários 
previamente cadastrados e atribuídos níveis hierárquicos para 
navegação, e, ao mesmo tempo, adicionadas informações ao cadastro 
do contribuinte;        

 Permitir a identificação dos contribuintes optantes do Simples Nacional; 

 Permitir a Identificação dos contribuintes registrados como Micro 
Empreendedor Individual – MEI; 

 Dispor na entrada de dados de campos para informação do número de 
empregados e área do estabelecimento em M² (metros quadrados);  

 Possibilitar adoção do Documento Auxiliar para Escrituração da 
Prestação de Serviços, tornando-o obrigatório para todo prestador de 
fora do município com serviços prestados nas empresas locais; 

 Deverá dispor de opções distintas para Escrituração Eletrônica, 
compreendidos entre TOMADOR, PRESTADOR e SEM MOVIMENTO, 
possibilitando a geração, emissão e impressão do Livro Fiscal 
Eletrônico, contendo todas as informações sobre as Notas Fiscais 
Eletrônicas de  Serviços geradas, alteradas e canceladas, bem como 
dos documentos de arrecadação, por período a ser definido; 

 Disponibilizar alertas e relatórios com dados em tempo real do sistema; 

 Deverá dispor de ferramenta para Notificação Automática de 
contribuintes; 

 Deverá permitir visita virtual aos Livros Fiscais dos Contribuintes; 

 Deverá dispor de módulo específico para atuação dos Contabilistas; 

 Deverá oferecer ferramenta de busca dinâmica de dados do sistema; 

 Deverá Disponibilizar ferramenta para compensação e/ou restituição aos 
contribuintes de valores indevidamente pagos; 

 Possibilitar a geração e impressão das guias de pagamento no Formato 
FEBRABAN. 

 
Ferramentas Técnicas do Módulo ADMINISTRATIVO (Fisco Municipal): 

 

 Permitir ao administrador detentor da senha MASTER autonomia para 
definir grupos e perfis de acesso aos integrantes do fisco;  

 Deverá gerar opção para parcelamento de débitos oriundos de 
requerimentos dos contribuintes;  

 Enquadrar seus contribuintes prestadores de serviços na Nota Fiscal 
Eletrônica de Serviços;  

 Desenquadrar ou bloquear o acesso de prestadores de serviços 
enquadrados na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços; 

 Gerar e imprimir Termo de Intimação ou Notificação para cada 
contribuinte selecionado, para que se enquadre na Nota Fiscal 
Eletrônica  de Serviços; 

 Atualizar os dados cadastrais de seus contribuintes;  

 Imprimir a Ficha cadastral de seus contribuintes;  

 Receber, analisar e responder as solicitações dos prestadores de 
serviços;  
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 Pesquisar, consultar e imprimir as Notas Fiscais Eletrônicas de 
Serviços emitidas, alteradas e canceladas pelos prestadores de 
serviços;  

 Pesquisar, consultar e imprimir os documentos de arrecadação 
emitidos e cancelados pelos prestadores de serviço; 

 Efetuar comparativos entre arrecadações e repasses do Simples 
Nacional; 

 Deverá permitir visita virtual aos Livros Fiscais dos Contribuintes; 

 Possibilitará o “deferimento“ e “indeferimento” das solicitações dos 
contribuintes de forma ágil e dinâmica utilizando os recursos da WEB;  

 Deverá dispor de ferramentas de Inteligência de Negócios a gerar 
alertas automáticos equivalentes auditores virtuais e relatórios de 
fiscalização com dados em tempo real do sistema; 

 Deverá dispor de recursos que possibilitem o cruzamento de 
escriturações entre tomadores e prestadores de serviços;  

 Deverá efetuar análises automáticas gerando alertas de criticas e 
inconsistências nas escriturações eletrônicas;       

 Deverá permitir visita virtual aos Livros Fiscais dos Contribuintes; 

 Possibilitar a consulta e controle da adimplência e inadimplência dos 
contribuintes ;  

 Possibilitar a cobrança eletrônica dos contribuintes inadimplentes; 

 Deverá dispor de auditor dinâmico editável pelo administrador; 

 Deverá oferecer ferramenta de busca dinâmica de dados do sistema; 

 Deverá permitir geração de filtros de pesquisa para análise e 
planejamento das ações do Fisco Municipal. 

 
3.2  – Nota Fiscal Eletrônica: 

 
O Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços deverá funcionar em 
conformidade com o ISSQN eletrônico (3.8), permitindo que os parâmetros 
necessários para a emissão da Nota Fiscal Eletrônica seja importada do 
perfil delineado pelo administrador da empresa. Aplicativo deverá dispor 
módulos distintos para acesso do CONTRIBUINTE e ADMINISTRATIVO 
(Fisco Municipal). 
 

Ferramentas Técnicas do Módulo CONTRIBUINTE: 

 Solicitação de acesso ao aplicativo via Web para Pessoa Jurídica: 

o Cadastramento de solicitação pelo CNPJ principal da 
empresa; 

o Emissão de formulário solicitando liberação de acesso, para 
assinatura e entrega ao município; 

o Cadastramento dos estabelecimentos da Empresa; 
o Alteração da senha do CNPJ principal quando o usuário achar 

conveniente; 
o Solicitação de credenciamento para utilização de Nota Fiscal 

Eletrônica; 
o Atribuição de permissões para o contador; 
o Atribuição de permissões para usuários; 
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o Recuperação de senha de acesso. 

 Solicitação de acesso ao aplicativo via Web para Pessoa Física: 

o Cadastramento de solicitação de senha para o CPF; 
o Alteração da senha pessoal quando o usuário achar 

conveniente; 
o Recuperação de senha de acesso. 

 Configuração dos estabelecimentos: 

o Configuração de informações sobre cada estabelecimento: 
Nome de Fantasia, CNPJ, e-mail, Telefone, e opções de 
emissão; 

o Personalização da nota fiscal, com a inclusão de logotipo ou 
marca utilizada pela empresa; 

o Atribuição de permissões a pessoas físicas que terão acesso 
ao aplicativo em nome de cada estabelecimento. 

 Operações com Notas fiscais: 

o Emissão e impressão de nota fiscal; 
o Consultas a Notas Emitidas baseadas em diferentes filtros; 
o Solicitação de cancelamento ou substituição de nota fiscal; 
o Emissão e impressão de notas fiscais com informação de 

recolhimento pelo Simples Nacional; 
o Permitir a geração e impressão da Nota Fiscal para 

contribuintes classificados como Profissionais Autônomos, 
desde que previamente autorizados pelo Fisco Municipal;  

o Envio e reenvio da nota fiscal ao e-mail do tomador dos 
serviços com permissão de impressão; 

o Exportação de Notas fiscais em formato para importação em 
planilhas eletrônicas; 

o Geração de talão de Notas em formato PDF para 
arquivamento pelo prestador. 

 Operações com boletos bancários/guias para pagamento do ISSQN: 

o Geração, impressão, consulta e cancelamento baseada em 
filtros; 

o Seleção de Notas Fiscais a serem incluídas na Guia baseada 
em parâmetros, com opção para selecionar Notas individuais 
a fazer parte da Guia; 

o Geração e impressão de boletos bancários com atraso de 
pagamento, acrescidos de juros, multa e atualização 
monetária; 

o Geração, impressão e consulta de boletos bancários 
complementares para ajustar boletos pagos a menor. 

 Operações com RPS – Recibo Provisório de Serviços: 

o Manual com definição de formato para envio dos dados de 
RPS; 

o Envio (upload) via Web de dados dos RPS emitidos; 
o Validação via Web dos dados de RPS enviados; 
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o Consulta ao estado das remessas de RPS enviadas; 
o Solicitação de processamento das remessas de RPS 

enviadas; 
o Consulta do processamento das remessas de RPS enviadas; 
o Exportação de Notas geradas pelo processamento de 

remessas de RPS;  
o Operações de inclusão de RPS, cancelamento e alteração de 

dados de RPS com substituição automática das notas fiscais 
associadas; 

o Suporte a RPS para Notas Fiscais e Cupons fiscais. 
 

Ferramentas Técnicas do Módulo ADMINISTRATIVO (Fisco 
Municipal): 

 Controle de acesso: 

o Alteração da senha pessoal quando o administrador achar 
conveniente; 

o Adição de usuário do município e atribuição de senhas 
individuais; 

 Atualização de cadastros e integração com outros sistemas: 

o Cadastro de Contribuintes e Atividades feito por meio de 
importação do cadastro efetuado no software tributário do 
município, podendo ocorrer em lote ou unidade; 

o Integração com o software tributário do município para 
atualização dos dados: contribuintes e suas atividades, dados 
sobre atividades e alíquotas associadas praticadas pelo 
município;  

o Cadastro de Contador feito por meio de importação do 
cadastro efetuado no software tributário do município ou 
diretamente no aplicativo Web com atribuição de permissões 
pelo contribuinte; 

o Envio de dados com o retorno bancário para efetuar baixas 
dos boletos emitidos para as guias de recolhimento geradas 
pelo aplicativo Web; 

o Exportação em lote ou por unidade dos boletos emitidos pelos 
contribuintes para o software tributário do município; 

o Geração e impressão do Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM, de forma automática após encerramento do 
mês de competência . 

 Suporte à fiscalização: 

o Pesquisa, autorização, exclusão, suspensão e alteração de 
contribuintes e permissões de acesso ao sistema através de 
login e senha; 

o Realizar a pesquisa de boletos emitidos e faturamento das 
notas fiscais, podendo filtrar as mesmas por data inicial e final 
de emissão, por contribuinte, por situação de pagamento do 
tributo, por código de serviço do cadastro, por guia de 
recolhimento; 
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o Consulta de arrecadação baseada em filtros que inclua 
contribuinte, data inicial e final de emissão, e código de serviço 
do cadastro; 

o Relatórios com informações gerenciais. 

  Atendimento a solicitações dos contribuintes: 

o Autorização para cancelamento ou substituição de nota fiscal; 
o Visualizar, excluir, autorizar ou recusar solicitações dos 

contribuintes; 
o Possibilitar a geração e impressão da Nota Fiscal de Serviços 

Avulsa para contribuintes eventuais, desde que previamente 
analisados e autorizados pelo Fisco Municipal. 

 Auditorias: 

o Registro de todos os acessos e as operações realizadas no 
Sistema pelos administradores e contribuintes a fim de apurar 
eventual fraude ou equívoco; 

o Possibilitar o registro eletrônico da AIDF - Autorização para 
Impressão de Documento Fiscal, firmando parâmetros para 
inicio e término dos períodos determinados;   

o Consultas com filtros diversos para gerar relatórios com dados 
de cada acesso. 

 

Gravatá, 27 de Fevereiro de 2013 
 
 
 

_______________________________________________ 
MARCELO ALEXANDRE SILVA CORREIA GASTON 
SECRETARIO DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO 


